
P R E F E I T U R A M U N I G I P A I i D E V I Ç O S A 

LEI Nfi 612/88 

Autoriza celebrar convênio para fornecimento de lixo. 

O Povo do Município de Viçoaa, por aeua repreaentan-

tee, eprovou e eu, em aeu nome, aanciono e promulgo e seguinte Lei. 

Art.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrer convênio, com quem de direito, por um período de IO(dez)enoe, 

com a finalidade de colocer lixo diatiamente na uaina de beneficiamen

to a aer inataleda no Município de Viçoee. 

Aèt.2fl-No convênio a aer firmado, conforme mencionado 

no artigo |fl deata Lei, ume daa cláusulaa conatará que o Município colo 

cará a diaposição os funcionários para aerparação do lixo no local da 

us i na• 

Art.3fi- Eeta Lei entrará em vigor na data de aua pu

bl icação, revogedaa aa disposições em contrário. 

Viçosa, 15 de dezembro de 1988 

Josá Amárico Garcia 

Prefeito Mun icipai 

( Aprovado em aeaaão da Cãmsra Municipal, 3m 01.12.88) 
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